
 

 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
Autarquia Municipal 

CNPJ: 15.553.985/0001-50 

Rua Minas Gerais, 855, Centro, CEP 79.490-000 
Fone/Fax: (67) 3295-1191 

São Gabriel do Oeste – MS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

Contratação de empresa especializada em fornecimento de produtos de 

panificação (pão francês e margarina) para o SAAE para o exercício de 2023, com 

vigência de 12 (doze) meses.  

 

2. Justificativa: 

Para o fornecimento de café da manhã e para os colaboradores do SAAE, 

necessário se faz a contratação de empresa especializada para seu consequente 

fornecimento, o que gerará economia e maior segurança quanto á qualidade dos produtos, 

bem como a sua organização e otimização de compra.   

 

3. Especificações: 

 

ITEM UN QTD ANUAL DESCRIÇÃO 

1 kg 400 Pão Francês  

2 UN 150 Margarina (500 gr) 

 

É obrigatória a entrega dos produtos nos locais determinado pela Contratante, 

diariamente até as 07:00 em todos os locais descritos abaixo. 

4. Da Garantia: 

O produto que apresentar vício, defeito ou incorreção, deve ser reparado e corrigido, sem 

ônus para o SAAE no mesmo dia. 

 

5. Da entrega do objeto: local, forma, vigência contratual: 

 5.1 Local: 

Sede Administrativa do SAAE-SGO, a Rua Minas Gerais,855  

Pão Francês - 15 un/dia 

Margarina – 01 un/semana 

 

Almoxarifado Central – a Rua Espírito Santo, 481  

 Quantidades/pão 

segunda-feira 20 

terça-feira 22 
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quarta-feira 20 

quinta-feira 22 

sexta-feira 20 

Margarina – 02 un/semana 

5.2 Forma: 

A entrega do produto será parcelada, diariamente, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados, através 

de requisição do SAAE de São Gabriel do Oeste- MS, tendo uma média estimada de 35 

(trinta e cinco) pães Frances por dia e 03 (três) un/potes de 500 g de margarina/semana. 

 

5.3 Vigência: 

O Contrato terá vigência de (12) meses. 

 

6. Das condições e prazo para pagamento:  

 

O pagamento será efetuado mensalmente em até 10 (dez) dias do mês subsequente ao mês 

de recebimento definitivo dos produtos, será efetuado, após a apresentação da respectiva 

documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 

75, da Lei nº 14.133/21. 

 

7. Valor de referência de mercado:  

Vide Mapa de Formação de Preço de Valor Médio de Mercado. 

 

8. Critério de avaliação das propostas: 

8.1 Propostas: menor preço 

8.2 Sobre o valor contratado deverão estar inclusas todas as despesas que influam nos 

custos, tais como: tributos, deslocamentos, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, 

previdenciárias e de ordem de classes, enfim todos os custos diretos e indiretos 

necessários ao cumprimento da execução do objeto contratado. 

 

 São Gabriel do Oeste/MS, 13 de março de 2023. 

 

PABLO HENRIQUE MIYAHIRA 

Setor de compras 

 


